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PAUTA N.º 43/2019 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a 

Mesa Diretora dos Trabalhos Legislativos vem divulgar a Pauta da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria, que se realizará aos vinte e cinco 

dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às vinte horas, em sua sede, 

nesta cidade, deliberando sobre a seguinte ordem do dia: 

MOÇÃO:  

-Moção 007/2019, Moção de Apoio a proposta de emenda à Constituição - PEC 

410/2018, que altera o inciso LVII, do Art. 5º,  da Constituição Federal para prever que 

ninguém será considerado culpado até a confirmação de sentença penal condenatória em 

grau de recurso.   

-Moção 008/2019, Moção de Repúdio à proposta de revisão da Resolução Normativa da 

ANEEL nº 482/2012, que pretende criar novas regras às micro e mini geração  de 

energia e implementar tributação sobre a produção de energia através de fontes 

renováveis.   

 

MATERIAS EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: 

-Projeto de Lei nº 072/2019, Autoriza ceder, em uso, imóvel de propriedade do 

Município de Vila Maria à Universidade de Caxias do Sul e dá outras providências. 

 

MATÉRIA EM SEGUNDA DISCUSSÃO: 

- Projeto de Lei nº 068/2019, Autoriza efetuar gastos com material de decoração, 

iluminação, eventos e comemoração do Natal 2019. 

 

MATÉRIAS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei nº 070/2019, Autoriza o Poder Executivo a contratar, por tempo 

determinado, Atendentes de Educação Infantil e Professores, para atender necessidades 

temporárias de excepcional interesse público; 

- Projeto de Lei nº 071/2019, Concede transporte ao Grupo Caravana da Ilusão Cia 

Teatral, para apresentações do espetáculo “Mystika, Gran Espíritu”, em municípios da 

região. 
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